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O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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DECRETO Nº 6.243 DE 18 DE JULHO DE 2025. 

 

DISPÕE sobre o reconhecimento do Estado de Emergência Climática e estabelece o grupo de 

acompanhamento do Plano Municipal de Adaptação e Resiliência Climática no Município de 

Lourdes-SP, e dá outras providências. 

 

Odécio Rodrigues da Silva, prefeito do Município de Lourdes Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente o que lhe confere o artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política 

Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), com princípios e instrumentos para compatibilizar o 

desenvolvimento socioeconômico com a proteção do sistema climático; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.904, de 27 de junho de 2024, que estabelece diretrizes para 

a elaboração de planos de adaptação à mudança do clima, visando reduzir a vulnerabilidade e 

exposição a riscos dos sistemas ambiental, social, econômico e de infraestrutura; 

 

CONSIDERANDO a urgência da crise climática global e os impactos diretos observados no território 

municipal, como estiagens prolongadas, incêndios, erosão do solo, perda da biodiversidade e riscos à 

saúde pública; 

 

CONSIDERANDO a Agenda 2030 da ONU, em especial os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – ODS 13 (Ação Climática) e ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transversalizar a agenda climática no planejamento, operação e 

regulamentação das políticas públicas municipais; 

 

CONSIDERANDO a Diretiva MC1 do Programa Município VerdeAzul (PMVA), em sua Resolução 

SEMIL nº 036/2024, como instrumento de incentivo, monitoramento e apoio à elaboração e 

implementação de políticas climáticas municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica reconhecido, no âmbito do Município de Lourdes-SP, o estado de emergência climática, 

em razão dos riscos ambientais e sociais crescentes decorrentes das mudanças do clima. 

 

Parágrafo único. Considera-se clima seguro aquele que permite a sobrevivência, segurança, bem-estar 

e prosperidade das gerações presentes e futuras, dos ecossistemas e das comunidades locais. 
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Art. 2º – Fica instituído o Plano Municipal de Adaptação e Resiliência Climática – PMARC, como 

instrumento estratégico de planejamento e resposta às mudanças climáticas no Município de Lourdes-

SP. 

§1º – O PMARC deverá ser elaborado em conformidade com o Guia para Elaboração de Planos de 

Adaptação e Resiliência Climática – 2ª edição revisada, publicado pela Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL), ou edições futuras; 

§2º – O plano deverá considerar as especificidades ambientais, sociais e econômicas locais, 

priorizando a proteção de grupos vulneráveis e áreas de risco; 

§3º – O plano deverá conter diagnóstico climático local, análise de vulnerabilidades, medidas de 

adaptação, cronograma de implementação, orçamento estimado e instrumentos de monitoramento. 

 

Art. 3º – Fica o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA designado como 

instância consultiva e deliberativa de acompanhamento da elaboração, validação e implementação 

do PMARC e demais ações climáticas do município. E A Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil (COMPDEC). 

 

Art. 4º – O Departamento Municipal de Comércio, Indústria, Agricultura e Meio Ambiente e os 

demais departamentos municipais competentes poderão compor o grupo técnico de trabalho para 

apoio à elaboração e execução do PMARC, em caráter intersetorial. 

 

Art. 5º – O Município de Lourdes-SP empenhará esforços para realizar a transição justa para uma 

economia socioambientalmente sustentável e resiliente, reduzindo emissões de gases de efeito 

estufa e promovendo justiça climática. 

 

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Lourdes, 18 de julho 2025 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito  

 

 

Publicado, por fixação, em lugar público e de costume, registrado nesta secretaria na data supra 

 

Maria de Lourdes Barros 

Secretaria do Gabinete 
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